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PROJETO DE LEI N.º      

 

INSTITUI A CAMPANHA DENOMINADA   “JUNHO
AMBIENTAL” NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE CEARÁ

 

DECRETA:

 

Artigo 1º Fica instituída no Estado de Ceará a campanha “ ”, a ser   realizadaJUNHO AMBIENTAL
anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de reforçar a relevância do engajamento da sociedade
na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, na perspectiva de um desenvolvimento que
seja ecologicamente correto, economicamente viável, socialmente justo e culturalmente aceito.

 

Artigo 2º   Durante o mês de junho de cada ano, com ênfase na , que éSemana do Meio Ambiente
comemorada na primeira semana do mês de junho, poderão ser realizadas pelos municípios cearenses,
órgãos públicos, ONG’s, universidades, escolas, movimentos ambientalistas e entidades privadas ações,
campanhas, palestras, atividades diversas e debates sobre as políticas públicas e setoriais ambientais.

 

 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1 de 36



 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado em 5 de junho. A data foi recomendada pela
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, realizada em 1972, em Estocolmo, na Suécia.

Através do Decreto Federal 86.028, de 27 de maio de 1981, o governo brasileiro também estabeleceu que
neste período em todo território nacional se promovesse a Semana Nacional do Meio Ambiente que tem
por finalidade apoiar a participação da comunidade nacional na preservação do patrimônio natural do
País.

 

O Artigo 225 da Constituição estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações”.

 

A Lei  N° 11.411, de 28 de dezembro de 1987, estabeleceu a Política Estadual do Meio Ambiente, que
compreende o conjunto de diretrizes administrativas e técnicas destinadas a orientar a ação
governamental no campo da utilização racional, conservação e preservação do ambiente que, em
consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, atenderá os princípios estabelecidos na
legislação federal e estadual que rege a espécie.

 

A Lei Nº 15.773, de 10 de Março de 2015, marcou a transformação da Gestão Ambiental do Estado do
Ceará com a criação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e extinção do CONPAM -
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente.

 

Por sua vez, a lei 15798, de 01/06/2015, no seu Art. 3º, estabeleceu as seguintes competências à
Secretaria do Meio Ambiente: elaborar, planejar e implementar a política ambiental do Estado; monitorar,
avaliar e executar a política ambiental do Estado; promover a articulação interinstitucional de cunho
ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal; propor, gerir e coordenar a implantação de Unidades
de Conservação sob jurisdição estadual; coordenar planos, programas e projetos de educação ambiental;
fomentar a captação de recursos financeiros através da celebração de convênios, ajustes e acordos, com
entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para a implementação da política ambiental do
Estado; propor a revisão e atualização da legislação pertinente ao sistema ambiental do Estado; coordenar
o sistema ambiental estadual; analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham impacto ao
meio ambiente; articular e coordenar os planos e ações relacionados à área ambiental; exercer outras
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades nos termos do regulamento.

 

A Lei N° 14.892, de 31.03.11, que instituiu a Política Estadual de Educação Ambiental, em seu artigo 8º,
entende por Educação Ambiental não formal as ações e práticas educativas destinadas à sensibilização,
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mobilização e organização da sociedade civil para a participação nas ações de defesa da qualidade do
Meio Ambiente. E diz no Parágrafo único que o Poder Público Estadual incentivará:  programas, eventos
e  que tratam da temática ambiental; informações sobre temas relacionados aocampanhas educativas
meio ambiente; a sensibilização da Sociedade para a importância da preservação e conservação da
biodiversidade, da dinâmica dos ecossistemas e do patrimônio artístico e cultural do Ceará; sensibilização
ambiental dos agricultores e trabalhadores rurais, inclusive nos assentamentos rurais e o ecoturismo.

 

Na Semana Nacional do Meio Ambiente, que é comemorada na primeira semana do mês de junho, as
entidades governamentais e não governamentais são amplamente demandadas por palestras, campanhas,
cursos, distribuição de mudas e ações diversas na área ambiental. Na maioria das vezes, as demandas não
são atendidas em tempo hábil. Com a instituição da campanha , será possível“JUNHO AMBIENTAL”
ampliar o atendimento por parte das organizações governamentais e não-governamentais, garantido que
as demandas na área de meio ambiente sejam realizadas.

 

As ações, campanhas, atividades diversas do Junho Ambiental devem ser voltadas para o
desenvolvimento do espírito crítico, da justiça ambiental e da criatividade de cada cidadão e cidadã
quanto às alternativas locais de desenvolvimento sustentável, na busca do ambiente rural e urbano
saudáveis e ecologicamente equilibrados para as presentes e futuras gerações.

 

Em consonância com a Política Estadual de Educação Ambiental e os Programas Municipais, o Junho
Ambiental tem a finalidade de valorizar a identidade cultural local pelo incentivo à preservação de
hábitos culturais, produções artísticas e estilos de comportamento, características da região, compatíveis
com a preservação e conservação ambiental; a viabilização de parcerias entre governo, empresariado e
outros segmentos organizados da sociedade na implementação das ações de educação ambiental com
cidadania, bem como incentivar experiências locais de desenvolvimento sustentável pautadas no combate
à pobreza, na equidade e justiça social, na sustentabilidade ecológica, política, cultural das comunidades.

 

Durante o mês de junho, serão apoiadas ações no sentido de resgatar as potencialidades do movimento
ambientalista, visando articular e mobilizar as iniciativas das organizações comunitárias, ONG’s,
sindicatos e outras associações, para inserção, ampliação e aperfeiçoamento das práticas de educação
ambiental.

 

 

 

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 383/2019

AUTORIA: DEPUTADO ELMANO FREITAS

EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA DENOMINADA   JUNHO AMBIENTAL
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

02.                                          A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Artigo 1º Fica instituída no Estado de Ceará a campanha “JUNHO
AMBIENTAL”, a ser  realizada anualmente durante o mês de junho, com o
objetivo de reforçar a relevância do engajamento da sociedade na
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, na perspectiva de
um desenvolvimento que seja ecologicamente correto, economicamente
viável, socialmente justo e culturalmente aceito.

Artigo 2º  Durante o mês de junho de cada ano, com ênfase na Semana do
Meio Ambiente, que é comemorada na primeira semana do mês de junho,
poderão ser realizadas pelos municípios cearenses, órgãos públicos, ONG’s,
universidades, escolas, movimentos ambientalistas e entidades privadas
ações, campanhas, palestras, atividades diversas e debates sobre as políticas
públicas e setoriais ambientais.

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

03.                                          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que:

O Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado em 5 de junho. A data foi
recomendada pela Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente,
realizada em 1972, em Estocolmo, na Suécia.
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Através do Decreto Federal 86.028, de 27 de maio de 1981, o governo
brasileiro também estabeleceu que neste período em todo território nacional
se promovesse a Semana Nacional do Meio Ambiente que tem por
finalidade apoiar a participação da comunidade nacional na preservação do
patrimônio natural do País.

O Artigo 225 da Constituição estabelece que “todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras
gerações”.

A Lei   N° 11.411, de 28 de dezembro de 1987, estabeleceu a Política
Estadual do Meio Ambiente, que compreende o conjunto de diretrizes
administrativas e técnicas destinadas a orientar a ação governamental no
campo da utilização racional, conservação e preservação do ambiente que,
em consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, atenderá os
princípios estabelecidos na legislação federal e estadual que rege a espécie.

A Lei Nº 15.773, de 10 de Março de 2015, marcou a transformação da
Gestão Ambiental do Estado do Ceará com a criação da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente – SEMA e extinção do CONPAM - Conselho de
Políticas e Gestão do Meio Ambiente.

Por sua vez, a lei 15798, de 01/06/2015, no seu Art. 3º, estabeleceu as
seguintes competências à Secretaria do Meio Ambiente: elaborar, planejar e
implementar a política ambiental do Estado; monitorar, avaliar e executar a
política ambiental do Estado; promover a articulação interinstitucional de
cunho ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal; propor, gerir e
coordenar a implantação de Unidades de Conservação sob jurisdição
estadual; coordenar planos, programas e projetos de educação ambiental;
fomentar a captação de recursos financeiros através da celebração de
convênios, ajustes e acordos, com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, para a implementação da política ambiental do Estado;
propor a revisão e atualização da legislação pertinente ao sistema ambiental
do Estado; coordenar o sistema ambiental estadual; analisar e acompanhar
as políticas públicas setoriais que tenham impacto ao meio ambiente;
articular e coordenar os planos e ações relacionados à área ambiental;
exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades
nos termos do regulamento.

A Lei N° 14.892, de 31.03.11, que instituiu a Política Estadual de Educação
Ambiental, em seu artigo 8º, entende por Educação Ambiental não formal
as ações e práticas educativas destinadas à sensibilização, mobilização e
organização da sociedade civil para a participação nas ações de defesa da
qualidade do Meio Ambiente. E diz no Parágrafo único que o Poder Público
Estadual incentivará:   programas, eventos e campanhas educativas que
tratam da temática ambiental; informações sobre temas relacionados ao
meio ambiente; a sensibilização da Sociedade para a importância da
preservação e conservação da biodiversidade, da dinâmica dos ecossistemas
e do patrimônio artístico e cultural do Ceará; sensibilização ambiental dos
agricultores e trabalhadores rurais, inclusive nos assentamentos rurais e o
ecoturismo.

Na Semana Nacional do Meio Ambiente, que é comemorada na primeira
semana do mês de junho, as entidades governamentais e não
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governamentais são amplamente demandadas por palestras, campanhas,
cursos, distribuição de mudas e ações diversas na área ambiental. Na
maioria das vezes, as demandas não são atendidas em tempo hábil. Com a
instituição da campanha “JUNHO AMBIENTAL”, será possível ampliar o
atendimento por parte das organizações governamentais e
não-governamentais, garantido que as demandas na área de meio ambiente
sejam realizadas.

As ações, campanhas, atividades diversas do Junho Ambiental devem ser
voltadas para o desenvolvimento do espírito crítico, da justiça ambiental e
da criatividade de cada cidadão e cidadã quanto às alternativas locais de
desenvolvimento sustentável, na busca do ambiente rural e urbano saudáveis
e ecologicamente equilibrados para as presentes e futuras gerações.

Em consonância com a Política Estadual de Educação Ambiental e os
Programas Municipais, o Junho Ambiental tem a finalidade de valorizar a
identidade cultural local pelo incentivo à preservação de hábitos culturais,
produções artísticas e estilos de comportamento, características da região,
compatíveis com a preservação e conservação ambiental; a viabilização de
parcerias entre governo, empresariado e outros segmentos organizados da
sociedade na implementação das ações de educação ambiental com
cidadania, bem como incentivar experiências locais de desenvolvimento
sustentável pautadas no combate à pobreza, na equidade e justiça social, na
sustentabilidade ecológica, política, cultural das comunidades.

Durante o mês de junho, serão apoiadas ações no sentido de resgatar as
potencialidades do movimento ambientalista, visando articular e mobilizar
as iniciativas das organizações comunitárias, ONG’s, sindicatos e outras
associações, para inserção, ampliação e aperfeiçoamento das práticas de
educação ambiental.

04.                                          É o relatório. Opino.

05.                                          Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

06.                                          Em relação ao tema objeto da presente proposição – instituição de
campanha –, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.

07.                                          A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, I, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

08.                                          No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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09.                                          Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, I, do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art.
60, CE):

I - aos Deputados Estaduais;

10.                                          Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art.
6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “Art. 6º São
direitos sociais a , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, aeducação
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

11.                                          Ademais, insere-se nas competências administrativas ou materiais comuns
de todos os entes federativos proporcionar os meios de acesso à educação, bem como proteger o meio

 e combater a poluição em qualquer de suas formas, tudo nos termos do art. 23 da Constituiçãoambiente
Federal de 1988, “in verbis”:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas; 

12.                                          Nesse sentido, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações,
conforme preconiza o art. 225 da Constituição Federal de 1988:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

13.                                          Além disso, incumbe ao Poder Público, para assegurar a efetividade desse
direito, promover a  em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para aeducação ambiental
preservação do meio ambiente. Senão, vejamos:

Art. 225. (...)

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;
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14.                                          Desta feita, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as
ações e políticas públicas necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal
desiderato por meio do projeto de lei examinado.

15.                     A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no âmbito do Estado do
Ceará, a Campanha Julho Ambiental, destinada à  reforçar a relevância do engajamento da sociedade na
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, na perspectiva de um desenvolvimento que seja
ecologicamente correto, economicamente viável, socialmente justo e culturalmente aceito.

16.                                           Pode-se constatar, dessa forma, que a proposição em análise não impõe
condutas ao Poder Executivo, não ofendendo, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual – vez que não é da alçada privativa do chefe do Poder Executivo propor
projeto de lei que disponha sobre tal matéria[2].

17.                                           De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI,
da Constituição Estadual[3].                      

18.                                          Por outro lado, a Proposição não enseja despesas, em respeito a vedação
prescrita pela Constituição Estadual, como se lê adiante:

Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

19.                                           No entanto, apercebe-se que a proposição em análise, por conta do teor do
art. 2º, destinada a órgãos públicos, retrata o que se instituiu sobre o nome de normas
autorizativas/permissivas. Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não
imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados

.inconstitucionais por vício de iniciativa

20.                                          Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o
caso do artigo supra mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com
disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a
iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

21.                                          Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da
Constituição Estadual e art. 61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o
ângulo formal, por conter vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”,
“fica a critério”, “faculta”, “poderão” e similares.

22.                                          Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do
Poder Executivo posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o
Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

23.                                          Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não
veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que
pode ou não ser exercida por quem as recebe.

24.                                          Por fim, ainda em relação ao conteúdo do art. 2º do presente projeto, no que
concerne as medidas direcionadas aos municípios, se observa flagrante invasão da esfera de competência

14 de 36



do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal por parte da Assembleia Legislativa, por ofensa à
, padecendo, tal artigo, de vício insanável de inconstitucionalidade;autonomia dos entes federativos[4]

                                             

25.                                          A proposição em tela, como podemos observar, à exceção do art. 2º, se
encontra em harmonia com os ditames constitucionais, não apresentando impedimento para sua regular
tramitação.

CONCLUSÃO.

26.                                          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos 
 à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 383/2019, com a PARECER FAVORÁVEL

 de que seja suprimido o art. 2º.ressalva

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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[3] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[4] Constituição Federal de 1988, art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/06/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 383/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA DENOMINADA “JUNHO
AMBIENTAL” NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 383/2019, proposto pelo Deputado Elmano Freitas, que institui a campanha
denominada “Junho Ambiental” no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "O Dia Mundial do Meio Ambiente é
comemorado em 5 de junho. A data foi recomendada pela Conferência das Nações Unidas sobre
Meio Ambiente, realizada em 1972, em Estocolmo, na Suécia. Através do Decreto Federal 86.028,
de 27 de maio de 1981, o governo brasileiro também estabeleceu que neste período em todo
território nacional se promovesse a Semana Nacional do Meio Ambiente que tem por finalidade
apoiar a participação da comunidade nacional na preservação do patrimônio natural do País”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 11/17, que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º à sua regular
tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais desde que
havida a devida supressão.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a campanha denominada “Junho Ambiental” no âmbito do Estado do
Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre assunto que não lhe é vedado ou que fora previamente disposto em
competência de outro ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

A proposta segue, em sua base, os ditames de iniciativa dos Deputados Estaduais, proposto no art. 60, I,
da Constituição Estadual, onde se encontra a competência residual destes parlamentares. Portanto, uma
vez que estes não se encontram previstos no texto do art. 60, §2º, em suas alíneas, verifica-se a devida
consonância legal.

Entretanto, o art. 2º do referido projeto traz a determinação de atribuições a órgãos inerentes a
administração direta do Estado do Ceará, recaindo sobre iniciativa privativa do Governador do Estado,
nos termos do art. 60, §2º, “d”. Portanto, sugerimos a supressão do artigo supracitado para garantir a
legalidade da proposta.

 

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 383/2019, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
 à regular tramitação da presente Proposição.COM A SUPRESSÃO DO ARTIGO 2°,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
16/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DO MEIO AMBIENTE E DESENVIMENTO DO

SEMIÁRIDO; DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno da

ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: SIM           

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/08/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DO MEIO
AMBIENTE E DESENVIMENTO DO SEMIÁRIDO, DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO

SUPERIOR; DE EDUCAÇÃO, E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 383/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA DENOMINADA “JUNHO
AMBIENTAL” NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 383/2019, proposto pelo Deputado Elmano Freitas, que institui a campanha
denominada “Junho Ambiental” no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "O Dia Mundial do Meio Ambiente é
comemorado em 5 de junho. A data foi recomendada pela Conferência das Nações Unidas sobre
Meio Ambiente, realizada em 1972, em Estocolmo, na Suécia. Através do Decreto Federal 86.028,
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de 27 de maio de 1981, o governo brasileiro também estabeleceu que neste período em todo
território nacional se promovesse a Semana Nacional do Meio Ambiente que tem por finalidade
apoiar a participação da comunidade nacional na preservação do patrimônio natural do País”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/17, que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º à sua regular
tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais desde que
havida a devida supressão.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
junho de 2020, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com supressão à
sua tramitação (fls. 24/25).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a campanha denominada “Junho Ambiental” no âmbito do Estado do
Ceará, e dá outras providências.

A matéria traz a instituição de uma campanha ambiental, que visa a repercussão de assuntos e atividades
que propaguem esse pensamento e filosofia, sendo uma forma de política pública e social ligada ao Meio
Ambiente, bem como não trazendo quaisquer impactos financeiros que gerem problemática ao Estado,
sendo portanto, uma proposta benéfica a diversos setores.

Entretanto, nos termos do parecer já apresentado e votado na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação às fls. 24/25, o art. 2º da proposta deve ser suprimido, uma vez que traz vícios legais, bem como
que tornam a aplicação e efetividade da proposta comprometida.

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 383/2019, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
 à regular tramitação da presente Proposição.COM SUPRESSÃO DO ART. 2º,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E NOVE 
 

 

INSTITUI A CAMPANHA JUNHO AMBIENTAL 

NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída, no Estado de Ceará, a Campanha Junho Ambiental, a ser  

realizada anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de reforçar a relevância do 

engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, na 

perspectiva de um desenvolvimento que seja ecologicamente correto, economicamente viável, 

socialmente justo e culturalmente aceito.  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 11 de junho de 2020. 
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